
 
 
 
 

 
 
 

 

 

REQUERIMENTO  N° _________/ 2011, de 01 de novembro de 2011 

(Do Sr. Fernando Jordão) 

 

 

Requer a desapensação, em 

caráter de urgência, do Projeto 

de Lei n° 8051/2010 dos demais 

projetos a ele apensados, entre 

eles o PL n°2565/2011.  

 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno 

da Casa, a desapensação, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, do Projeto 

de Lei n° 8051/2010 dos demais processos, entre eles o Projeto de Lei 

n° 2565/2011, de modo a centralizar as discussões em torno de um 

tema único, evitando a deturpação e a interseção inapropriada de 

idéias e assuntos. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A questão da distribuição dos recursos provenientes da 

exploração do petróleo já é um tema bastante complexo e polêmico. 

Portanto, toda e qualquer possibilidade de esclarecer os fatos e facilitar 

o encaminhamento das discussões precisa ser colocada em prática. O 

objetivo precisa ser o de evitar que as discussões se percam e 

desavenças se transformem em uma disputa entre entes federados. 

Por isso, venho fazer essa solicitação de desapensação. 

 O Projeto de Lei n° 8051/2010, do Poder Executivo, trata 

especificamente das áreas estratégicas e áreas a serem licitadas do 



 
 
 
 

 
 
 

Pré-Sal. Ele também aborda a questão do sistema de partilha. Sendo 

assim, seu objeto diverge dos demais projetos de lei ao qual ele foi 

apensado.  

 Os processos aos quais ele foi apensado, entre eles o PL n° 

2565/11, tratam das áreas de concessão já licitadas do Pós-Sal, 

principalmente.  

 Essa amplitude de temas, diversos em sua essência, poderá fazer 

com que as discussões se dissipem, não cheguem a um consenso e, 

com isso, não obtenham uma solução satisfatória para toda a Nação.  

 É claro que os debates são parte intrínseca do Parlamento, mas 

eles precisam ser direcionados numa única direção e não difusos em 

seu tema central. Tudo para se obter o resultado profícuo. 

 

Brasília, em 01 de novembro de 2011. 

 

 

 

FERNANDO JORDÃO 
Deputado Federal – PMDB/RJ 


